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Às onze horas do dia dez de junho de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: 

Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Agenda da Semana – 

A Presidente apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os Conselheiros apresentaram 

assuntos que deverão ser divulgados na mídia. IV – E-07/509.132/12 – Presidência do INEA - Sindicância 

- Paulo Cesar Menezes Lopes - Deliberar quanto ao recurso interposto pelo servidor – Conforme os 

pareceres apresentados pela Corregedoria e Procuradoria do INEA, o Conselho Diretor decidiu indeferir o 

recurso interposto pelo ex-servidor do INEA. V – Conforme solicitação da Presidente, o assunto a seguir foi 

incluído na pauta – Enquadramento de atividades: indenização dos custos de análise e processamento 

dos requerimentos do SLAM. O Chefe de Serviço da Gerência de Atendimento apresentou suas 

considerações sobre as possíveis causas da redução de arrecadação dos custos de análise de requerimentos 

do licenciamento ambiental, bem como propostas de reavaliação dos procedimentos e sua base legal. 

Conforme orientação da Presidente, o Conselho Diretor aprovou a criação de um Grupo de Trabalho para 

tratar do assunto. Foram indicados para compor o GT os servidores: Douglas da Silva Moraes do 

Nascimento, matrícula 390351-5; Luiz Henrique Juliano Pereira, matrícula nº 390776-3; Olmiro Jorge Tosta 
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Paranhos, matrícula nº 390750-8; Ana Cristina Rangel Henney, matrícula nº 2701396-0; Denise Marçal 

Rambaldi, matrícula nº 390760-7; Marcia Regina Gomes da Silva, matrícula nº 390492-7, e Rene Justen, 

matrícula n° 3627508-9 – O Conselho Diretor aprovou as indicações. VI – Relatório Institucional 2012/13. 

Proposta de publicação – GEIAT – Conforme considerações da Vice-Presidente, será avaliada a 

possibilidade de publicação em revista dos Relatórios Institucionais referentes aos anos de 2011, 2012 e 

2013. A Gerência de Informação e Acervo Técnico – GEIAT coordenará a proposta. A Gerente da GEIAT 

solicitou o envio dos relatórios referentes aos anos 2011 e 2012. VII – E-07/002/5245/13 - Yes Pousada 

Ltda. – Solicitação quanto à interdição – Conforme considerações do Superintendente da Baía da Ilha 

Grande, o Conselho Diretor deliberou pela suspensão total das atividades. VIII – E-07/501.533/11 - 

Ricardo Augusto Camisão - Solicitação quanto à interdição – Conforme considerações do Superintendente 

da Baía da Ilha Grande, o Conselho Diretor deliberou pela suspensão total das atividades. IX – E-

07/203.301/06 - Carlos Moia Nunes da Silva - Solicitação quanto ao desfazimento – Conforme 

considerações do Superintendente da Baía da Ilha Grande, o Conselho Diretor deliberou pela demolição 

imediata das edificações. X – E-07/510.042/10 - Construtora MN Ltda. – Deliberar quanto ao recurso – 

Conforme considerações do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, o Conselho Diretor referendou as 

medidas adotadas pela SUPSEP nos autos do processo administrativo, as quais foram previamente 

recomendadas pela Procuradoria INEA. XI – E-07/500.489/12 - Álcool Química Canabrava S/A - 

Deliberar quanto ao recurso – Conforme considerações do Superintendente do Baixo Paraíba do Sul, o 

Conselho Diretor não reconheceu o recurso apresentado por ser intempestivo. XII – E-07/509.445/11 – 

Diego Charles de Freitas – Deliberar quanto à proposta de demolição administrativa – Conforme 

considerações da Superintendente de Rio Dois Rios, o Conselho Diretor aprovou a demolição administrativa. 

XIII – E-07/203.758/2008 - Oficina de Cromagem São José Ltda. – Processo retirado de pauta a pedido 

do Chefe de Gabinete da Vice-presidência. XIV – Conforme solicitação do Superintendente da Baía da Ilha 

Grande, o processo E-07/513.183/12 – Sérgio Lopes Neves de Oliveira, foi incluído na pauta - Solicitação 

quanto à demolição por via administrativa – Solicitação aprovada pelos Conselheiros, desde que atendidos 

os requisitos legais que versam sobre a medida. XV – E-07/002/2981/13 - Brussels Participações e 

Empreendimentos Ltda. – Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. 

XVI – E-07/002/6120/13 – INEA/COGEFIS – Minuta de Portaria que institui modelo de carteira de 

identidade funcional de fiscalização para o exercício de poder de polícia ambiental do INEA – Minuta 
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aprovada, conforme considerações do Coordenador Geral de Fiscalização. XVII – E-07/002/7986/13 - 

DIBAP - Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas - Minuta de Resolução que estabelece que, para 

efeitos do Decreto que criou o Serviço de Guarda-Parques no INEA, entende-se a expressão "entorno 

imediato" das UCs de proteção integral como sendo as suas respectivas zonas de amortecimento definidas 

em plano de manejo ou, em sua ausência, na Resolução CONAMA 428/10 - Minuta aprovada, conforme 

considerações da Representante do Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas. XIII – CI 

INEA/DIBAP/GESEF Nº. 95/13 - Autorização de Coffee Break para o evento “Seminário Técnico sobre 

Utilização de Herbicidas para o Controle da Matocompetição em Projetos de Restauração Florestal”, no dia 

16 de julho, às 9h e às 15h. O evento terá a participação de, aproximadamente, 30 pessoas - Solicitação 

aprovada para o quantitativo de 20 pessoas. XIX – CI INEA/DIBAP Nº. 101/13 - Solicitação para emissão 

de bilhetes aéreos para a servidora Manuela Tambellini, para participação no 3° Congresso de Natureza, 

Turismo e Sustentabilidade (CONATUS), como palestrante sobre Política de Uso Público nas Unidades de 

Conservação do INEA, em Bonito/MS, nos dias 30 de junho a 03 de julho de 2013 – Solicitação aprovada. 

XX – Conforme solicitação do Diretor de Administração e Finanças, o processo E-07/002/7424/13 - Albano 

Fernandes de Carvalho Filho foi incluído na pauta para revisão da decisão do Conselho do dia 03 de Junho 

(Ata da 154ª Reunião Ordinária do Condir), que deliberou quanto à solicitação de Licença Sem Vencimentos 

do funcionário – Considerando as informações apresentadas pelo referido Diretor, bem como pela Gerente 

da GEGP, o Conselho Diretor decidiu rever sua decisão anterior e indeferir a solicitação de Licença Sem 

Vencimentos em favor do servidor. XXI – Conforme solicitação do Diretor de Administração e Finanças, o 

assunto CI GEGP/DIAFI/INEA Nº 711 - Deliberar quanto à lotação do servidor Jaelir Gonçalves Ragel 

Leite, que retorna aos quadros deste Instituto – Conforme considerações do Diretor de Administração e 

Finanças, os Conselheiros decidiram pela lotação do servidor na Assessoria de Planejamento e Gestão - 

ASPLAN. XXII – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os 

representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 10 de Junho de 2013. 

 

___________________________________ 
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__________________________________ 

DENISE RAMBALDI 
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